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Resumo 

Este trabalho tem como objetivo apresentar os incentivos fiscais concedidos pelos governos 

estaduais no Brasil, para o combate a pandemia do Coronavírus (COVID19), em resposta ao 

isolamento social e ao fechamento do comércio, a partir de março de 2020. Medidas de 

isenção e postergação de tributos vêm sendo adotadas com objetivo de mitigar seus impactos 

na economia, considerando a falta de capacidade dos contribuintes e sua situação financeira, 

resultante da desaceleração das atividades econômicas. Urge destacar que conclusões sobre 

efeitos não puderam ser apresentados visto que estas medidas estão em seu estágio inicial. 

Este trabalho empírico limita-se em descrever as medidas fiscais adotadas pelos governos 

estaduais, mediante pesquisa exploratória e uso de documentação indireta (bibliográfica) e 

secundária, com dados governamentais do Conselho Nacional de Secretários de Estado da 

Administração (CONSAD) e das páginas web de cada governo. Foram analisados incentivos 

sobre os impostos: Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços, Imposto sobre 

Propriedade de Veículos Automotores e Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação. O 

ICMS, maior responsável pela arrecadação estatal, beneficia em geral itens necessários para 

medidas preventivas: isenção ou redução de carga tributária para empresas que comercializam 

itens como álcool em gel 70%, sabões, água sanitária, máscaras e outros. Esses fornecedores 

tiveram seu faturamento garantido e contaram com incentivo fiscal dos governos estaduais. 

Tanto para o IPVA como para ITCMD, destaca-se medida de parcelamento prorrogação. Este 

estudo contribui em descortinar o panorama dos incentivos direcionadas aos setores mais 

aquecidos com a pandemia da COVID-19, sendo urgente a revisão e inclusão dos setores 

enquadrados fora dessa demanda emergente.  
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1 Introdução 

 

Em 2020, o novo coronavírus (COVID-19) causou consequências ao mundo inteiro, 

acometendo desde fechamento de fronteiras, isolamento social e fechamento de 

estabelecimentos que comercializam produtos considerados não essenciais, interrompidos de 

forma total ou parcial, afetando no fornecimento de bens, redução da produção devido à 

redução da demanda de consumidores, ocasionando assim, externalidades e implicações 

econômicas (Nakabayashi, 2010). Medidas reconhecidas pela Organização Mundial da Saúde 
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(OMS) para desacelerar o ritmo exponencial de contágio trouxeram consigo grandes efeitos 

econômicos e sociais (Ministério da Saúde, 2020). 

O objetivo deste trabalho é apresentar os incentivos fiscais concedidos pelos governos 

estaduais no Brasil, para o combate ao coronvírus. Limitando-se ao entendimento de 

incentivos fiscais como políticas de combate aos efeitos da crise econômica e financeira 

resultante do confinamento. O surgimento e a rápida disseminação do novo coronavírus, 

Síndrome Respiratória Aguda Grave 2 (SARS-CoV-2), vem sendo responsável pela pandemia 

da Doença do Vírus Corona 2019. O termo pandemia vem sendo associados a termos 

históricos e não contemporâneos pautados em uma contaminação em ampla extensão 

geográfica e com altos índices de infecciosidade (Morens, Folkers & Fauci, 2009). 

Diante deste contexto, o mês de março do ano 2020 torna-se um marco para o Brasil e 

sua economia, envolvendo todos os setores. Alguns com crescimento e demanda garantida, 

pois representam itens de combate e prevenção à contaminação ao COVID-19, conhecidos 

como atividades essenciais. Outros, que ficaram com estoques perdidos, como a grande 

maioria de lojas dos chamados Centro Comerciais (shoppings). Pese a novidade do problema 

e as limitações do Estado em promover benefícios para manutenção das atividades 

econômicas, apresenta-se a seguinte questão de pesquisa: Quais os incentivos fiscais para o 

combate Covid19 foram concedidos pelos governos estaduais?  

Nas próximas seções serão apresentados: Referencial Teórico, Metodologia e 

Resultados. Finalizando com as considerações finais da pesquisa.  

 

2 Referencial teórico 

 

O Brasil vem fomentando uma quantidade de incentivos fiscais para impulsionar as 

atividades econômicas (Catão, 2004). No campo prático de pandemia, as medidas de 

incentivos podem ser utilizados por empresas como ajuda para reformulação de estratégias, de 

financiamento e investimentos (Rezende et. al, 2018), tendo em vista, as retrações de mercado 

ocorridas (Formigoni et. al. , 2019, Tazhitdinova, 2020). Algumas teorias contribuem para 

explicação da formação de incentivos fiscais diante a pandemia como a teoria da regulação e a 

teoria de grupos de interesse.   

A teoria da regulação econômica tem sido utilizada como base para julgar e entender a 

influência dos regulamentos, decretos e normas, no comportamento do mercado, direcionando 

o objetivo da regulação em proteger o interesse público como um todo (Cardoso et al., 2009, 

Carmo et al., 2012). Portanto, sempre que este estiver na iminência de ser atingido, o Estado 

deve porta-se para evitar que determinada empresa com concentração do poder de mercado 

prejudique os consumidores.  

Neste contexto, a discussão do uso de um conjunto de decretos e regulamentos por 

diferentes estados pode ser explicada pelo interesse público em proporcionar ideia de proteção 

e/ou ter acesso a informações úteis, principal externalidades de mercado a ser combatida por 

reguladores no âmbito da teoria do interesse público (Verrecchia, 2004, Scoot, 2009, 

Feintuck, 010, Nakabayashi, 2010). 

Pela teoria de grupos de interesse a regulação ocorre para reforçar o atendimento das 

necessidades dos grupos de interesse que possuem maior influência sobre o regulador 

(Cardoso et. al.2009), sendo que o grupo com maior poder de persuasão tem uma regulação 

constituída de acordo com sua conveniência (Viscusi, Harrington & Vernon, 2005). 

Portanto, as duas teorias podem ser utilizadas para explicar a inclusão de incentivos 

fiscais estaduais (Guimarães, 2019), fortificando-se como instrumentos complementares em 
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prol colaborarem com os efeitos tributários na competitividade e na estrutura econômico-

financeira das empresas. 

 

3 Metodologia  

 

A metodologia utilizada para o desenvolvimento da pesquisa foi de cunho qualitativo, 

com base nos dados encontrados no portal de cada governo estadual. A fim de alcançar o 

objetivo proposto foram coletadas informações nos sítios eletrônicos oficiais dos governos 

estaduais, das secretarias da fazenda, Detran e das páginas estaduais específicas para informar 

sobre incentivos fiscais sobre o COVID-19. O levantamento de dados ocorreu entre 

29/04/2020 e 20/05/2020. 

 

4 Análise de resultados  

A isenção tributária, um caso de exclusão ou dispensa de crédito, assim como a 

incidência é decorrente de lei que especifica as condições, requisitos para concessão e prazo 

de duração, é o poder público que tem competência de isentar.  

 

4.1 Medidas aplicadas ao IPVA, ICMS e ITCMD 

 

4.1.1 IPVA – Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores 

O parcelamento do IPVA ou o pagamento em cota única são diferentes em cada 

estado. Desta forma, os estados em que sua última cota vencia em março de 2020 não 

prorrogaram o prazo de pagamento, visto que o mês de março representou o início da 

suspensão das atividades não essebciais. Destacam-se os estados de Rondônia, Tocantins, 

Distrito Federal e Rio Grande do Sul, que concederam o maior prazo, prorrogando a quitação 

do débito para noventa dias. Essas medidas podem ser analisadas tanto por parte do governo 

estadual, que adota medidas para evitar a inadimplência do pagamento e maiores custos do 

Estado para gestão desse crédito não recebido, como no que tange permitir a reorganização 

dos contribuintes afetados financeiramente pelos efeitos da pandemia.  

Em Minas Gerais, o vencimento do IPVA se dá entre janeiro e março, sendo anterior 

ao período de confinamento e desaceleração das atividades econômicas, não havendo 

prorrogação dos prazos. Contudo, foi concedido um prazo excepcional de dez dias para 

pagamento de IPVA de automóveis adquiridos entre março e junho de 2020. Paraíba, Mato 

Grosso e Goiás postergaram em 60 dias o pagamento do imposto, como resposta à 

necessidade de combate aos efeitos financeiros e econômicos da pandemia. 

 

4.1.2 ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Srviços 

A Tabela 1 resume a análise realizada em todos os estados brasileiros, mostrando as 

medidas de incentivo fiscal adotadas: isenções, parcelamentos, prorrogações e redução da 

carga tributária.  
Tabela 1: Medidas Tributárias Estaduais 

MEDIDAS ESTADOS 

Produtos com redução de carga Tributária: 

Álcool etílico hidratado 70º, insumos para fabricar álcool em gel, luvas 

médicas, máscaras médicas, hipoclorito de sódio 5%, Sabões de toucador, em 

barras, pedaços, agua sanitária, sanitizantes. 

Ceará, Distrito 

Federal, Pará, 

Pernambuco e Rio de 

Janeiro 
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Prorrogação de obrigações acessórias: 

EFD, GIA ST, DesTDA 

Acre, Alagoas, 

Amapá, Amazonas, 

Ceará, Espírito Santo, 

Goiás, Maranhão, 

mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Piauí e 

Santa Catarina 

Parcelamento e pagamento de ICMS com condições especiais: 

- Reduz para 1% (um por cento) o valor de recolhimento da parcela de 

entrada dos pedidos de Parcelamento e Reparcelamento de débitos de ICMS. 

- Postergou e dividiu o ICMS do período de março a junho/2020 em 02 

(duas) parcelas 

Amapá, Mato grosso 

do Sul, Pará, Paraíba 

e Paraná. 

Isenções e diferimentos: 

-Doações governamentais para assistência a vítimas da calamidade pública 

- Diferimento para o pagamento do ICMS incidente nas importações do 

exterior de mercadorias, máquinas e equipamentos hospitalares destinadas ao 

atendimento de pacientes acometidos com COVID-19. 

- Isenção na saída interna e importação para os seguintes produtos: álcool 

em gel, insumos para fabricar álcool em gel, luvas médicas, máscaras médicas, 

hipoclorito de sódio 5%, 

álcool 70%. 

- Aquisição de bens ou serviços requisitados pela Secretaria de Estado da 

Saúde. 

Amazonas, Bahia, 

Distrito Federal, 

Espírito Santo, 

Maranhão, Mato 

Grosso e Paraíba 

 

Prorrogação de prazo para pagamento do ICMS alinhado com Comitê 

Gestor Simples Nacional 

 

Alagoas, Amapá, 

Bahia, Distrito 

Federal, Espírito 

Santo, Paraíba, 

Paraná e Sergipe 

Fonte: Elaborado pelos autores (2020). 

 

Ressalta-se que as empresas e produtos beneficiados são os que percebem maior 

faturamento porque apresentam mercado garantido ao oferecer produtos para combate à 

pandemia. Micro e pequenos negócios, empreendedores individuais e empresas que vendem 

produtos hospitalares e de prevenção à contaminação foram beneficiados com medidas de 

prorrogação ou isenção de pagamento. 

 

4.1.3  ITCMD – Imposto de transmissão Causa Mortis e Doação 
 

Das iniciativas referente ao ITCMD verificadas, destaca-se a isenção no caso de 

doação para combate ao coronavírus. Os estados com incentivos foram: São Paulo, Minas 

Gerais, Goiás, Bahia, Ceará e Acre. Rondônia e Tocantins prorrogaram o prazo de pagamento 

em 90 dias. 

 

5 Considerações finais  

Constatou-se que dentre os incentivos fiscais o ICMS demandou benefícios a   

empresas que comercializam itens primordiais para medidas preventivas, sendo concedido 

isenção ou redução de carga tributária, para itens como: álcool em gel 70%, sabões, água 

sanitária, máscaras e outros. Para o IPVA houve condutas de parcelamento, prorrogações de 

prazos. Para ITCMD, enfatiza-se os pedidos realizados em plataformas online ou por e-mail 

(para evitar aglomerações), cabe ressaltar que houve no Estado do Ceará medidas de isenção 

devido ter um dos maiores índices de óbitos.  
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Concernindo uma urgente revisão e inclusão dos setores enquadrados fora dessa 

demanda emergente da pandemia, os quais foram acometidos com os fechamentos dos centros 

comerciais, esperando medidas dos Estados que promovam, não somente, almejados 

benefícios créditos para manutenção da atividade econômica e guardar seus empregados, mas 

também incentivos para se manterem erguidas e operantes. 
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